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de r$ 4.483.960,29 (quatro milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, 
novecentos e sessenta reais e vinte e nove centavos), correspondentes a 
valores de serviços prestados pelo contratado e não previstos inicialmente 
na planilha contratual, a serem pagos na forma de indenização. o valor 
global do contrato nº 004/2018-cPH passa a ser de r$ 83.134.558,57 
(oitenta e três milhões, cento e trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta 
e oito reais e cinquenta e sete centavos). as despesas decorrentes do pre-
sente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária classificada 
como: Projeto atividade 26.784.1486.7575, Natureza da despesa 449093 
e fontes: 0101.
ordenador: aBraÃo BENaSSUlY NETo.
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Portaria
.

Portaria Nº 707/2021 – arcoN - Pa, 22 de seteMBro de 2021. 
o diretor Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela 
lei nº 6.099, de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela 
lei nº 6.838, de 20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto no 
art. 74 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo o 
ProcESSo ElETroNico nº 2021/1026990; rESolVE: i – iNTErroMPEr 
por necessidade de serviços, o gozo das férias da servidora caroliNE 
NaZarÉ da SilVa carValHo, matricula nº 54195912/1, ocupante do cargo 
assistente administrativo, concedida através da Portaria n.º 649/2021 - 
arcoN-Pa, de 31/08/2021, publicada no doE nº 34.688, de 02/09/2021, 
a contar de 11/09/2021. ii – o efeito desta Portaria retroagirá a contar 
de 11/09/2021 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. aGÊNcia 
dE rEGUlaÇÃo E coNTrolE dE SErViÇoS PÚBlicoS do ESTado 
do Pará, dE 22 dE SETEMBro 2021. dENiSE rodriGUES BraNdao 
PiMENTa diretor Geral em exercício  – arcoN
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eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 052/2021.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará – J. QUarESMa TraNSPorTE EirEli - EPP objeto: a empresa é 
autorizada a explorar em caráter excepcional e a Titulo Precário o serviço 
a liNHa iNTErMUNiciPal iTaiTUBa – doM EliSEU (iTiNGa do Pará), 
TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 120801, do Serviço convencional de Trans-
porte rodoviário intermunicipal de Passageiros. Vigência: 12 (doze) meses 
contados da data de sua assinatura. fundamento legal: decreto Estadual 
N° 3.864 de 30 de dezembro de 1999, e o artigo 71, inciso i da resolução 
arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 de janeiro de 2000, que disciplina a ope-
ração do Serviço convencional de Transporte rodoviário intermunicipal de 
Passageiros do Estado do Pará. Valor da tarifa máxima: r$ 272,16 (duzen-
tos e setenta e dois reais e dezesseis centavos) com base no coeficiente ta-
rifário em vigor, nos termos da legislação pertinente. foro: Belém-Pa data 
da assinatura: 17/09/2021. denise rodrigues Brandão Pimenta diretor(a) 
Geral - interina - arcoN-Pa.

Protocolo: 707668
eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 053/2021.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará – J. QUarESMa TraNSPorTE EirEli - EPP objeto: a empresa é 
autorizada a explorar em caráter excepcional e a Titulo Precário o serviço a 
liNHa iNTErMUNiciPal iTaiTUBa – SaNTarÉM (Via Br230), TiPo iNTE-
rUrBaNa cÓdiGo 120403, do Serviço convencional de Transporte rodo-
viário intermunicipal de Passageiros. Vigência: 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura. fundamento legal: decreto Estadual N° 3.864 
de 30 de dezembro de 1999, e o artigo 71, inciso i da resolução arcoN/Pa 
nº 001/2000, de 12 de janeiro de 2000, que disciplina a operação do Ser-
viço convencional de Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros 
do Estado do Pará. Valor da tarifa máxima: r$ 103,07 (cento e três reais 
e sete centavos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos termos 
da legislação pertinente. foro: Belém-Pa data da assinatura: 17/09/2021. 
denise rodrigues Brandão Pimenta diretor(a) Geral - interina - arcoN-Pa.

Protocolo: 707665

eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo Nº da autorização: 054/2021.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará – J. QUarESMa TraNSPorTE EirEli - EPP objeto: a empresa é 
autorizada a explorar em caráter excepcional e a Titulo Precário o servi-
ço a liNHa iNTErMUNiciPal SaNTarÉM – caSTElo doS SoNHoS (Via 
Br163), TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 041004, do Serviço convencional de 
Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros. Vigência: 12 (doze) 
meses contados da data de sua assinatura. fundamento legal: decre-
to Estadual N° 3.864 de 30 de dezembro de 1999, e o artigo 71, inciso 
i da resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 de janeiro de 2000, que 
disciplina a operação do Serviço convencional de Transporte rodoviário 
intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará. Valor da tarifa máxima: 
R$ 103,07 (Cento e três reais e sete centavos) com base no coeficiente ta-
rifário em vigor, nos termos da legislação pertinente. foro: Belém-Pa data 
da assinatura: 17/09/2021. denise rodrigues Brandão Pimenta diretor(a) 
Geral - interina - arcoN-Pa.

Protocolo: 707656
eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 045/2021.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará – cooPEraTiVa MiSTa doS coNdUTorES aUTÔNoMoS dE VEÍcU-
loS rodoViárioS BUBUrÉ
objeto: a empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a 
Título Precário o serviço da liNHa iNTErMUNiciPal MaraBá – alTaMira, 
TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 066008, do Serviço convencional de Trans-
porte rodoviário intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
fundamento legal: decreto Estadual nº. 3.864, de 30 de dezembro de 
1999, e o artigo 71, inciso i, da resolução arcoN/Pa n°. 001/2000, de 12 
de janeiro de 2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de 
Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros no Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: r$ 196,47 (cento e noventa e seis reais e quarenta 
e sete centavos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos termos da 
legislação pertinente.
foro: Belém-Pa
data da assinatura: 12/08/2021.
Eurípedes reis da cruz filho
diretor Geral - arcoN-Pa.

eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 046/2021.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará – cooPEraTiVa MiSTa doS coNdUTorES aUTÔNoMoS dE VEÍcU-
loS rodoViárioS BUBUrÉ
objeto: a empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a 
Título Precário o serviço da liNHa iNTErMUNiciPal SaNTarÉM – MaraBá 
(Via Br230), TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 040601, do Serviço convencio-
nal de Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
fundamento legal: decreto Estadual nº. 3.864, de 30 de dezembro de 
1999, e o artigo 71, inciso i, da resolução arcoN/Pa n°. 001/2000, de 12 
de janeiro de 2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de 
Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros no Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: r$ 290,92 (duzentos e noventa reais e noventa e 
dois centavos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos termos da 
legislação pertinente.
foro: Belém-Pa
data da assinatura: 12/08/2021.
Eurípedes reis da cruz filho
diretor Geral - arcoN-Pa.

eXtrato de reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 047/2021.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará – cooPEraTiVa MiSTa doS coNdUTorES aUTÔNoMoS dE VEÍcU-
loS rodoViárioS BUBUrÉ
objeto: a empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a 
Título Precário o serviço da liNHa iNTErMUNiciPal iTaiTUBa - JacarE-
acaNGa (Via Br230), TiPo iNTErUrBaNa cÓdiGo 058060, do Serviço 
convencional de Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
fundamento legal: decreto Estadual nº. 3.864, de 30 de dezembro de 
1999, e o artigo 71, inciso i, da resolução arcoN/Pa n°. 001/2000, de 12 
de janeiro de 2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de 
Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros no Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: r$ 152,94 (cento e cinquenta e dois reais e no-
venta e quatro centavos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos 
termos da legislação pertinente.
foro: Belém-Pa
data da assinatura: 12/08/2021.
Eurípedes reis da cruz filho
diretor Geral - arcoN-Pa.

Protocolo: 707955


